
 

 

 

 
BC-can-106 

Balneário Camboriú, 29 de julho de 2020. 
 
 
 
A 

Francisco Antonio de Souza Junior .  
 
 
Ass.: Consulta de viabilidade de coleta de resíduos sólidos comuns em via 
pública. 
Ref.: Rua José Alves Cabral, s/n - ao lado do imóvel n. 403, bairro Nova 
Esperança, Balneário Camboriú-SC.  
 
 
 

Prezado(a) Senhor(a), 
 
 
Em resposta a sua consulta de viabilidade para coleta de resíduos sólidos domiciliares, 
feita através de e-mail recebido em 28/07/2020, informamos que a Rua José Alves 
Cabral, é atendida pela coleta dos resíduos sólidos comuns segunda-feira, quarta-feira 
e sexta- feira, período da manha, e toda quinta-feira, período da tarde, para resíduos 
recicláveis. 
 
Porém, conforme dispositivo contratual, informamos que não transportarmos 
substâncias não enquadradas como lixo domiciliar, comercial (com características de 
domésticos) e público, consideradas altamente poluentes, tóxicas, venenosas, 
explosivas, inflamáveis, ou das quais emanem gases, vapores ou odores nocivos à 
saúde, ácidos e/ou qualquer tipo de material corrosivo, todo e qualquer tipo de 
substância que se revele danosa e capaz de colocar em risco eminente a saúde 
pública, substâncias que aderem fortemente ao equipamento ou produtos em estado 
líquido. 
 
 
 
Atenciosamente, 
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